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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4,

de 4 de dezembro de 2024.

Dispõe sobre a aprovação das Contas do Prefeito Municipal relativas ao exercício financeiro de 2022.

A PRESIDENTE DA CÂMARA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º
Ficam aprovadas as Contas do Prefeito Municipal relativas ao exercício financeiro de 2022, nos termos do Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do Processo n° TC 004336.989.22-3, em anexo.
Art. 2º
Participaram da deliberação na Comissão de Finanças, Orçamento, Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano, com votos vencedores, os vereadores - Relatora, Fabiana Alessandri - Presidente, e membros Jocimar Scotti e Tião do Fórum, ausentes a vereadora Rita Leme e o vereador Fábio Nascimento.
Art. 3º
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Casa do Poder Legislativo, 4 de dezembro de 2024.

GISLENE CRISTIANE BUENO

Presidente da Câmara
ROMEU PINORI TAFFURI JÚNIOR

Especialista em Gestão Legislativa (Departamento Jurídico)

MARCO ANTÔNIO SIQUEIRA DONULA

Especialista em Gestão Administrativa

ERIKA REGINA LEONETTI

Especialista em Gestão Legislativa (Departamento Legislativo)

Origem: Projeto de Decreto Legislativo nº 4/2024, de autoria da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano.
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Poay GABINETE DO CONSELHEIRO
DIE MARCO AURELIO BERTAIOLLI

PARECER

TC-004336.989.22-3

Prefeitura Municipal: Braganga Paulista.

Exercicio: 2022.

Prefeitos: Jesus Adib Abi Chedid e Amauri Sodré da Silva.

Periodos: (01/01/22 a 17/02/22, 05/03/22 a 27/05/22) e (18/02/22 a 04/03/22,
28/05/22 a 02/06/22, 03/06/22 a 31/12/22).

Advogado(s): Suely Ferreira de Oliveira Brodoloni (OAB/SP n° 88.349),
Josiani Gongalves Bueno Jameli (OAB/SP n° 181.006), Tiago José Lopes
(OAB/SP n° 258.323), Aline Saback Gongalves Domingues (OAB/SP n°
292.957), Gustavo Lambert Del Agnolo (OAB/SP n°® 302.235), Marcelo Palaveri
(OAB/SP n° 114.164), Flavia Maria Palavéri (OAB/SP n° 137.889), Ruth dos
Reis Costa (OAB/SP n° 188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP n°
376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP n° 402.771) e Murilo César
Pavezi (OAB/SP n°® 453.008).

EMENTA: CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL.
CUMPRIMENTO DOS PRINCIPAIS INDICES LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS. DEFEITOS DE ORDEM FORMAL. PARECER
FAVORAVEL A APROVACAO DOsS BALANCOS.

RECOMENDAGOES.
APLICACAO NO ENSINO 28,05 %
DESPESAS COM FUNDEB 100 %
MAGISTERIO - FUNDEB 79,41 %
DESPESAS COM PESSOAL 30,63 %
APLICACAO NA SAUDE 23,69 %
DEFICIT ORCAMENTARIO 2,27 %

A Egrégia Primeira Camara do Tribunal de Contas do Estado de S&o
Paulo, em sessdo realizada em 10 de setembro de 2024, pelo voto dos
Conselheiros Marco Aurélio Bertaiolli, Relator, Antonio Roque Citadini, Presidente,
e Dimas Ramaiho, nos termos do artigo 2°, inciso i, da Lei Compiementar n®
709/93, e do artigo 56, inciso I, do Regimento Interno, decidiu emitir parecer
prévio favoravel a aprovagdo das Contas dos Prefeitos de Braganga Paulista,
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relativas ao exercicio de 2022, sem embargo das recomendagdes discriminadas
no voto do Reiator.

Certificado o transito em julgado da presente decisdo e cumpridas
todas as providéncias cabiveis, fica determinado o arquivamento dos autos,
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inclusive de expedientes eventualmente referenciados ao processo principal.

Presente na sessao o Procurador do Ministério Publico de Contas
Rafael Antonio Baldo.

O processo eletrdnico ficara disponivel aos interessados para vista,
independentemente de requerimento, mediante cadastro no sistema.
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Publique-se.

Sala das Sessdes, 10 de setembro de 2024.
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Antonio Roque Citadini — Presidente

Marco Aurélio Bertaiolli - Relator
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